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EMENTA: DISCIPLINA AS NORMAS EDILÍCIAS PARA HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL, EMPREENDIMENTO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL E EMPREENDIMENTO EM ZONA ESPECIAL DE INTERESSE
SOCIAL NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS
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Modifica: O artigo 26”, que passa a contar com a seguinte redação:

“Art. 26. - Deverá ser reservado, no mínimo, 20% (vinte por cento)
da área da gleba para as áreas verdes e de lazer, respeitadas as
condicionantes ambientais incidentes sobre a área a ser parcelada.”.

Sala das Comissões, 6 de dezembro de 2018.

— ISAAC ANTUNES
Presidente
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Vice-Presidente
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda visa adequar o Projeto apresentado à Resolução 31/2009 da
Secretaria Estadual do Meio Ambiente.

A mencionada Resolução assim dispõe em seu Artigo 6º:

Art. 6º. Nos processos de licenciamento de novos
parcelamentos de solo e empreendimentos habitacionais,
sem prejuízo das demais medidas mitigadoras pertinentes,
deverá ser exigida a manutenção das características naturais
de permeabilidade do solo em, no mínimo, 20% (vinte por
cento) da área total do imóvel (grifo nosso),
preferencialmente em bloco único, visando assegurar, entre
outros aspectos, a infiltração das águas pluviais, a
conservação da biodiversidade, e mitigação da formação de
ilhas de calor e da poluição sonora e atmosférica.

Portanto, qualquer aprovação de empreendimentos imobiliários feita
com base na futura Lei Municipal, feriria de morte a Resolução Estadual,
Merecendo prosperar, portanto, a presente emenda.


